Projeto de Lei Nº 04/20                           
               13 de outubro de 2.020.
FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA PARA A PROXIMA LEGISLATURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - São fixados os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara para a Legislatura que vai de 01.01.2021 a 31.12.2024. Sendo os subsídios mensais no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) e do Presidente R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Parágrafo 1º – O Reajuste das verbas a que se refere o caput deste artigo serão concedidos nas mesmas épocas e nos mesmos índices daqueles concedidos aos servidores públicos.

Parágrafo 2° - A ausência do Vereador nas Sessões Plenárias (Sessão Ordinária, Sessão Extraordinária, Sessão Solene e Sessão Especial), sem justificativa legal, determinará o desconto de R$1.000,00 (um mil reais), por sessão, do valor do subsidio.

Parágrafo 3º - A ausência do Vereador nas reuniões das Comissões Permanentes da Câmara e nas audiências públicas da Câmara sem justificativa legal determinaria o desconto de R$ 500,00 (quinhentos reais), sendo que o desconto incidirá isoladamente, conforme o número de faltas nas reuniões das comissões e nas audiências públicas.

Art. 2º - Durante toda a legislatura os vereadores perceberão no mês de dezembro de cada sessão legislativa o valor correspondente a mais um subsidio. 
Art. 3º Nos casos de doença comprovada os Vereadores perceberão a totalidade dos subsídios deduzidos do pagamento o beneficio entregue pelo órgão previdenciário.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta lei correrão a conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação passando a produzir os seus efeitos legais a contar de 1º de janeiro de 2021. 
Plenário da Câmara Municipal de Vereadores

MENSAGEM Nº 04/20
Senhores Vereadores:
Projeto ora apresentado por ter objetivo de fixar os subsídios dos vereadores para a legislatura 2021/2024, no valor apresentado de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
Salienta-se que é dever da Câmara de Vereadores fixar, observado o que dispõem a Constituição Federal e a Lei Orgânica, a remuneração dos Vereadores, do Prefeito, do Vice-Prefeito, Secretários municipal ou autoridades equivalentes, em cada legislatura para a subsequente. (art. 29, inciso VI da CF/88 e art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal).

Oportuno destacar que os valores fixados para a legislatura permanecem aos que são pagos atualmente, em atenção aos Princípios da Moralidade, Economicidade, entre outros.
O Projeto ora apresentado decorre da autorização legal disposta no art. 11 da CE/RS e art. 29, inciso VI da CF/88, todavia, lembrando que, é indevido o aumento real aos agentes políticos durante a legislatura, nos termos da Le COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020.
Assim, com muita prudência e zelo pela coisa pública, tudo em razão da atual situação que nosso Brasil enfrenta, resolvemos reduzir os subsídios.

 Certos que o presente projeto terá a aprovação de todos, antecipamos agradecimentos. Sem mais, subscrevo.
Porto Xavier/RS, 13 de outubro de 2020.





Ver. Vanderlei Antônio Vieira






Presidente

